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RESUMO: Este é um trabalho cujo foco principal é analisar o princípio chamado de 
“duty to mitigate the damage”, em português, dever de evitar ou mitigar os próprios 
prejuízos, que afirma ser necessário que o autor da ação faça tudo dentro do que 
pode para diminuir a extensão dos danos que lhe dizem respeito. Para isso, utilizar-
se-ão acórdãos e decisões judiciais, além de jurisprudências e leis internacionais. 
 

Palavras-chave: Duty to mitigate. Law of damages. Dever de evitar ou mitigar os 
próprios prejuízos. Direito Civil. 
 

1 INTRODUÇÃO 

 

A teoria chamada, em inglês, de Law of Damages, busca demonstrar como o 

autor poderia ter mitigado ou evitado maiores danos para si. É um tema que, apesar 

de relativamente desconhecido, apresenta enorme relevância social, pois, vivendo 

numa sociedade em que os acontecimentos são sempre culpa do “outro”, em que 

ninguém gosta de se responsabilizar (ou de ser responsabilizado) por seus atos, essa 
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teoria, que já data, conforme o que será abaixo exposto, do século XVII, mas que 

ainda é recentíssima na jurisprudência brasileira, faz com que o autor da ação que, 

nas circunstâncias concretas, poderia ter evitado ou mitigado seus próprios danos, 

seja responsabilizado pela parte que lhe cabe.  

 

2 DEVER DE MITIGAR OU EVITAR OS PRÓPRIOS PREJUÍZOS  

 

Esse dever está relacionado a situações de prejuízo que, geralmente, ocorrem 

instantaneamente. Sendo assim, a vítima que foi a parte que teve mais prejuízo tem 

o dever de evitar o agravamento do próprio dano. É fundamental assegurar a 

reparação de danos sofridos e, principalmente, evitar que os prejuízos sejam 

reconhecidos judicialmente, surgindo pela simples inércia de quem os sofreu.  

Ele pode ser aplicado em praticamente todas as áreas do Direito, como por 

exemplo: Direito do consumidor, em contratos de espécie civil e no direito 

administrativo. Lembrando-se de que, se o indivíduo sofreu prejuízo por parte de 

terceiros, a parte que causou o dano deve reparar também, mas, se houver a omissão 

para não prejudicar a outra parte, no caso, a que sofreu o dano, nisso constituir-se-á 

o descumprimento do dever de reduzir os danos. 

 

2.1 Natureza Jurídica 

 

              Geralmente, há indivíduos que passam por um dano tão prejudicial que em 

certas circunstâncias, até a própria justiça deve ter uma interpretação do fato. Os 

danos ocorrem, geralmente, em contratos civis, podendo ou não ser para alcançar o 

objetivo. 

Primeiro, é claro que a ementa do REsp n. 758.518/PR do STJ, determina a 

boa-fé objetiva com condutas que são abordadas: probidade, cooperação e lealdade. 

Segundo, as relações obrigacionais, seja de ambas as partes, devem possuir uma 

preservação de direitos dos contratantes na consecução dos fins e, por último, os 

contratantes devem tomar as medidas necessárias e possíveis para que não seja 

agravado o dano. A parte que sofreu a perda não pode permanecer deliberadamente 

inerte diante do dano e, principalmente, do agravamento do prejuízo, em razão da 

inércia do credor. É de suma importância notar, também, que esse princípio pode ser 

usado nas mais variadas áreas do direito como, por exemplo, o Direito Imobiliário, o 



Direito do Consumidor e, até mesmo os Direitos da Personalidade, produtos do Art. 

11 do Código Civil (2002). 

 

3 APLICAÇÃO DO DUTY TO MITIGATE THE LOSS EM CASOS CONCRETOS  

 

Nesta seção, comentar-se-á o caso concreto que é, segundo a maior parte da 

doutrina, o que estabeleceu precedente para o uso do princípio do duty to mitigate, 

isso para que possamos entender com clareza como esse princípio pode ser aplicado 

na prática. 

“Staniforth v. Lyall” foi julgado na Court of Common Pleas of England and 

Scotland (corte inglesa e escocesa que julgava as ações entre súdito e súdito, ou seja, 

as que não envolvessem o Rei) em 1830. Neste, o autor, Staniforth, que havia sido 

contratado pelo réu, Lyall, para carregar um de seus navios na Nova Zelândia com a 

mercadoria de Lyall e levá-lo de volta à Inglaterra, chegou ao porto combinado e não 

encontrou nenhum agente do réu para carregar o navio e, depois de perceber que não 

isso aconteceria, levou o navio por outra rota, que lhe foi bem mais proveitosa e 

lucrativa. Ao chegar à Inglaterra, Staniforth processou Lyall por quebra de contrato e, 

não só ganhou a ação, como foi elogiado pelo juiz por ter feito tudo o que estava a 

seu alcance, no caso, a viagem lucrativa, para mitigar seus prejuízos. 

 

4 EXPERIÊNCIA JURÍDICA EM OUTROS PAÍSES 

 

Embora o princípio “duty to mitigate the loss” só tenha começado a ser, de 

fato, utilizado a partir da entrada em vigor do Código Civil de 2002, ele já o era nos 

países adotantes da Common Law, como o Reino Unido e os Estados Unidos, tendo 

estes países vastíssima jurisprudência a esse respeito. 

Como dito na seção anterior, a maior parte da doutrina considera o caso de 

“Staniforth v Lyall” como o mais antigo da história e aquele a criar o precedente para 

a utilização desse princípio. No entanto, Edward Allan Farnsworth, um dos professores 

mais renomados do departamento de Direito na Columbia University (New York), em 

seu livro, “Farnsworth on Contracts”, publicado em 1990, discorreu sobre um caso 

ainda anterior ao supracitado, um que ocorrera em 1677, nos Estados Unidos: dois 

homens haviam firmado uma venda de cavalos, mas o comprador não apareceu 

quando combinado e o dono deixou os cavalos do lado de fora à espera, pingando de 



suor. Os cavalos morreram em decorrência disso e ele entrou com uma ação 

indenizatória pelo preço da mercadoria perdida. Entretanto, o tribunal que ajuizou a 

questão entendeu que ele poderia muito bem ter tirado os cavalos da carroça, 

diminuindo, assim, seus próprios prejuízos. 

Também nos é necessário analisar alguns países em que o sistema legal 

operante seja o Civil Law. Podemos citar, exempli gratia, a Itália, que tem em seu 

ordenamento jurídico, desde 1942, quando foi promulgado o Codice Civile Italiano 

(Código Civil Italiano), o Art. 1227, §2º, que afirma: “Il risarcimento non è dovuto per i 

danni che il creditore avrebbe potuto evitare usando l'ordinaria diligenza.” (Codice 

Civile Italiano, 1942). Em tradução livre, “O ressarcimento não é requerido pelos danos 

que o credor poderia ter evitado usando de diligência comum”, ou seja, o credor tem 

o dever de mitigar próprios danos e prejuízos, caso contrário, estará agindo em abuso 

do direito e não poderá exigir compensação da outra parte. 

 

5 CONCLUSÃO 

 

Conclui-se, assim, que o “duty to mitigate the damage” é o princípio que prevê 

que a vítima de determinada situação não fique inerte quanto à majoração de seus 

danos, mas que faça tudo dentro do possível e razoável para mitigá-los, recebendo a 

devida compensação pelos danos sofridos sem que abuse do direito de ação e 

estabelece-se que fora instituído nos países que adotam o sistema da Common Law 

em meados do século XVII. 

Vê-se, portanto, claramente, que, embora o Brasil tenha sido tardio na 

aceitação e subsequente aplicação desse tão importante princípio do Direito, ele tem 

ganhado cada vez mais espaço na jurisprudência brasileira. 
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